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LEI Nº 1930, DE 2 DE ABRIL DE 2024. 

Atribui ao loteador a obrigação de proceder à 

confecção e afixação de placas contendo a 

denominação nas vias públicas, nos moldes que 

especifica. 

A Câmara Municipal de Areado, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam os loteadores obrigados proceder à confecção e afixação de placas contendo denominação 

nas vias públicas nos loteamentos aprovado pelo Município. 

Art. 2º Os custos com confecção, colocação e manutenção das placas de identificação correrão por conta do 

loteador. 

Art. 3º A nomenclatura inserida na placa deverá corresponder àquela constante dos projetos de loteamento 

aprovados pelo Município. 

Art. 4º As alterações posteriores na denominação das vias públicas serão custeadas pela Prefeitura 

Municipal. 

Art. 5º As placas serão afixadas em local de fácil visibilidade. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá padronizar a apresentação gráfica das placas, através de decreto. 

Art. 7º Caso seja constatada a inexistência de placa de denominação ou, se existente, esteja em desacordo 

com a presente lei, será o loteador notificado para, no prazo de cinco dias, colocá-la ou retificá-la. 

 § 1º Não sendo cumprida a determinação de colocação ou retificação da placa de identificação, será 

aplicada multa no valor de vinte (20) UPFM, Unidade Padrão Fiscal vigente no Município. 

§ 2º Imposta a multa, o infrator terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento ou recorrer. 

§ 3º O não pagamento da multa dentro do prazo legal ou após 10 (dez) dias do julgamento do recurso 

sujeitará o infrator à cobrança da mesma em executivo fiscal. 

§ 4º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior, poderá ser aplicada nova multa, até a solução da 

desconformidade. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 2 de abril de 2024. 
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